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EMENDA IMPOSITIVA Nº 47/2024

AO PROJETO DE LEI Nº 142/2024, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024.

Artigo 1º - Ficam alterados os quadros demonstrativos de órgãos e unidades, funções,

subfunções, natureza da despesa e valores constantes do Projeto de Lei nº 142/2024, de

26 de setembro de 2024, conforme especificaçãoa seguir:

FORMULÁRIO PARA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAS IMPOSITIVAS

À Comissão de Finanças e Orçamento 
- | 142/2024 

NE [47/2024    Luiz Gustavo Simionato Tomaz Ferreira
 

   
dade: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes Estratégia Saúde da Família

“Sidney Ferreira da Costa” — ESF Nosso Teto:

01 Bebedourode água;
08 Microcomputadores;
02 ImpressorasMultifuncional.
Móveis para escritório (cadeiras e mesas).

JUSTIFICATIVA: Enviar recursos para as Unidades Básicas de Saúde (UBS) nos bairros
periféricos é fundamental para garantir acesso à saúde de qualidade para todos. Essas unidades
são a porta de entrada para o sistema de saúde e muitas vezes o único ponto de atendimentopara
milhares de pessoas que enfrentam dificuldades de mobilidade e falta de estrutura. Fortalecer a
saúde básica nesses locais significa reduzir desigualdades, prevenir doenças e promover o bem-
estar de comunidades que historicamente são negligenciadas. Com mais recursos, podemos
melhorar a infraestrutura, ampliar atendimentos e oferecer mais qualidade de vida à população        PODER EXECUTIVO  

SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPALDE SAUDE 
Atenção Básica 
Gestão da Saúde Municipal 
Aquisição de EquipamentosEstratégia Saúde
da Familia “Sidney Ferreira da Costa” — ESF

: Nosso Teto.
“| 4.4.90.52.00 Equipamentose Material Permanente
  

R$ 72.417,58
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Artigo 2º - Para dar suporte à alteração prevista no artigo anterior fica reduzido o seguinte

crédito orçamentário:           02:13 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
213.01 Rec. s/ supervisão Dept.de Finanças 

99999990:006000 Emendas Impositiva 
.9.99.:99.99.00 Reserva de Contingencia 

R$ 72.417,58
     

Artigo 3º - Modifiquem-se, para a redação final, em razão das alterações acima, o art. 3º

e os demais quadros e anexos componentes do Projeto de Lei Orçamentária para o

exercício de 2025.

Câmara Municipal de Colina, 30-de-outubro de 2024.

    LuiZ Gustavo Skrílonato Tomaz Ferreir

Vereador
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